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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
Edital nº 11/2022/CODEP/CGGP/DAGES-FUNAI 
Processo nº 08620.009081/2022-31 
A Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação (CGID), por meio da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 
(CGGP), no uso de suas atribuições, seleciona 01 (um) servidor(a) para missão no desempenho de atividades relacionadas à 
orientação dos estudos multidisciplinares de identificação e delimitação em seus aspectos ambientais e cartográficos.  
1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Poderão participar do processo seletivo servidores(as) ocupantes de cargo efetivo do quadro de pessoal da Funai. 
1.2. A seleção consistirá de 4 (quatro) etapas: inscrições, análise curricular, entrevista individual e apresentação do 
resultado final, conforme critérios definidos neste edital. 
1.3. Durante toda a realização da seleção serão prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 
37, “caput”, da Constituição Federal. 
1.4. A carga horária semanal exigida corresponde a 40 horas semanais, podendo haver convocação no interesse da 
administração. 
1.5. Os candidatos aprovados no processo seletivo previsto neste Edital farão jus ao recebimento de diárias durante o 
período de duração da força-tarefa para a qual foram selecionados. 
1.6. O processo seletivo será conduzido pela Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação (CGID) da Fundação 
Nacional do Índio. 
2. COMPETÊNCIAS DA UNIDADE 
Conforme Regimento Interno da Fundação Nacional do Índio, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, 
compete à COREM: 
Art. 187.  
I – orientar as Coordenações Regionais nas atividades de qualificação das reivindicações fundiárias indígenas e analisar as 
informações recebidas; 
II – subsidiar a Coordenação-Geral na composição dos GTs de identificação e delimitação de terras indígenas e de 
constituição de reservas indígenas; 
III – analisar o Plano de Estudo elaborado pelos GTs; 
IV – orientar tecnicamente os estudos, levantamentos e diagnósticos de caráter multidisciplinar concernentes à 
identificação e delimitação de terras indígenas e à constituição de reservas indígenas; e 
V – subsidiar tecnicamente as articulações intersetoriais e interinstitucionais necessárias aos estudos de identificação e 
delimitação de terras indígenas. 
3. PERFIL PROFISSIONAL 
3.1. Requisitos mínimos: 
3.1.1. Ser servidor(a) do Poder Executivo Federal, ocupante de cargo efetivo regido pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990; e 
3.1.2. Ser proativo e possuir bom relacionamento interpessoal. 
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Unidade Vagas Atribuições do(a) servidor(a) Perfil Técnico Desejável 

Coordenação-
Geral de 
Identificação e 
Delimitação 
(CGID 

01 

1- levantamento inicial de imagens de satélite e bases 
cartográficas relevantes da região/área em estudo; 
 
2-operacionalização das imagens e bases cartográficas no 
software QGIS; 
 
3- instrução de processos específicos para cada terra 
indígena objeto de decisão judicial; e  
 
4-orientação aos Grupos Técnicos de identificação e 
delimitação em seus aspectos cartográficos e ambientais.  

1) Ser ocupante do cargo de Indigenista 
Especializado, Agente em Indigenismo, 
Auxiliar em Indigenismo, Geógrafo, 
Engenheiro Agrônomo, com diploma de 
graduação de nível superior em 
Agronomia, Biologia, Engenharia 
Florestal,  Engenharia Ambiental, 
Geografia ou áreas afins, devidamente 
reconhecido pelo MEC. 
 
2) Sólido conhecimento e prática em 
cartografia, especialmente com o software 
QGIS. 

 
3.2. O rol de atribuições do servidor é meramente exemplificativo e caso exista necessidade do serviço o servidor poderá 
desempenhar atividades correlatas com o cargo selecionado. 
4. INSCRIÇÕES 
4.1. As inscrições serão recebidas exclusivamente pelo e-mail cgid@funai.gov.br  no período de 10/10/2022 a 
21/10/2022 , com o assunto EDITAL Nº 11/2022 - SELEÇÃO FUNAI, juntamente com o envio do currículo, formulário de 
Informações Complementares, conforme Anexo II, o Ofício de Liberação Prévia de Servidor(a), conforme Anexo III, 
respectivos certificados e comprovantes de cursos e experiências desejáveis. 
4.2. Somente serão aceitas inscrições realizadas dentro do prazo, contendo a documentação respectiva. 
4.3. O currículo deverá ser enviado conforme modelo disponível no portal Banco de Talentos, em formato pdf., com as 
informações que demonstrem o atendimento ao disposto no item 3. 
4.4. Não serão aceitos os currículos no modelo da Plataforma Lattes. 
4.5. As inscrições que não corresponderem aos Requisitos Mínimos exigidos neste Edital serão desconsideradas e 
o(a) candidato(a) notificado(a). 
4.6. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções e normas 
estabelecidas neste Edital. 
5. CRITÉRIOS SELETIVOS 
5.1. A etapa de análise curricular, de caráter eliminatório, contemplará a apreciação dos itens estabelecidos no Perfil 
Técnico, conforme item 3 e tabela de pontuação no Anexo I deste Edital. 
5.2. Após a etapa de análise curricular, será enviado aos candidatos pré-selecionados, por e-mail, a convocação para a 
entrevista individual, a ser realizada em data e horário a serem estipulados. 
5.3. A etapa de entrevista individual, de caráter classificatório, contemplará a verificação do Perfil Técnico e análise do 
perfil comportamental estabelecidos no item 3 deste Edital. 
5.4. Os candidatos não farão jus a diárias, ajuda de custo ou quaisquer outros auxílios durante a participação nas 
etapas do processo seletivo, previstas no item 6 deste Edital. 
5.5. Com a conclusão de todas as etapas, o resultado final do processo seletivo será divulgado no Portal da Fundação 
Nacional do Índio, em https://www.gov.br/funai/pt-br/acesso-a-informacao/servidores. 
6. CRONOGRAMA 
6.1. As etapas da presente seleção seguirão o seguinte cronograma: 
 
Etapa Data Local 
Inscrições 10/10/2022 a 21/10/2022  cgid@funai.gov.br 

Análise Curricular 24/10/2022 a 28/10/2022 Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação (CGID) 

Entrevista Individual 31/10/2022 a 04/11/2022 A definir em convocação 

Apresentação do Resultado Final 09/11/2022 https://www.gov.br/funai/pt-br/acesso-a-informacao/servidores 

 
7. DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1. O processo seletivo contemplará análise comparativa de potencial profissional entre todos os candidatos. 
7.2. A apresentação do Anexo III é obrigatória. 
7.3. A Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação (CGID), em processo específico, solicitará a movimentação do(a) 
servidor(a) e demais autorizações para a concessão das diárias e passagens. 
7.4. Caso o(a) servidor(a) selecionado(a) não tenha condições de ser movimentado, será desclassificado para convocação 
do próximo colocado. 
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7.5. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de análise de desempenho do(a) candidato(a) no processo 
seletivo, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 
7.6. Os candidatos classificados além do número de vagas previsto poderão, conforme interesse da área, serem convocados 
ou não. 
7.7. Respeitada a natureza da função, por razões de interesse público, poderá haver a readequação das condições definidas 
inicialmente neste Edital, conforme dispuser a legislação estabelecida. 
7.8. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas. 
7.9. O Processo Seletivo possui validade de 12 (doze) meses, prorrogáveis em igual período uma única vez conforme 
interesse da área. 
7.10. Para qualquer informação adicional, entrar em contato com a  Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação 
(CGID), pelo endereço eletrônico cgid@funai.gov.br. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
ANEXO I 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

Critérios Técnicos Pontuação Experiência Pontuação Conhecimento 
Pontuação 
Máxima 

Possuir graduação em Geografia, 
Agronomia, Biologia, Engenharia 
Florestal e Engenharia Ambiental. 

3 a 12 meses – 1 ponto 
13 a 24 meses – 3 pontos 

Acima de 24 meses – 5 pontos 

Domínio básico – 1 ponto 
Domínio intermediário – 3 pontos 

Domínio avançado - 5 pontos 
5 pontos 

Experiência anterior em cartografia, 
especialmente com o software QGIS. 

3 a 12 meses – 1 ponto 
13 a 24 meses – 2 pontos 

Acima de 24 meses – 3 pontos 

Curso 8 a 40h – 1 ponto 
Curso acima de 40h – 3 pontos 

5 pontos 

 
ANEXO II 

ANEXO II  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
DADOS PESSOAIS 
Nome Completo: ______________________________________________ 
Cargo atual: _______________________________________________ 
Lotação: ____________________________________________________ 
Matrícula: ___________ 
Telefone: (  )___________________ 
E- mail: ____________________________________________________ 
REQUISITOS MÍNIMOS 
(Relatar e anexar evidências conforme item 3.1.1 do Edital) 
PERFIL TÉCNICO 
(Relatar e anexar evidências conforme item 3.1.2 do Edital) 
HABILIDADES 
(Relatar e anexar evidências conforme item 3.1.2 do Edital) 
EXPERIÊNCIAS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

Descrição Pontuação Experiência Pontuação Conhecimento 
Possuir graduação em Geografia, Agronomia, 

Biologia, Engenharia Florestal e Engenharia Ambiental. 
Sim (   ) - ____ meses 

Não se aplica (   ) 
Sim (   ) - _____nível de domínio 

Não se aplica (   ) 
Experiência anterior em cartografia, especialmente com o 

software QGIS. 
Sim (   ) - ____ meses 

Não se aplica (   ) 
Sim (   ) - ____ horas de curso 

Não se aplica (   ) 
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ANEXO III 
OFÍCIO DE LIBERAÇÃO PRÉVIA DE SERVIDOR(A) 

  
Informo que não há qualquer óbice quanto à movimentação temporária do(a) servidor(a) 
_____________________________________________________, Matrícula SIAPE _____________________, podendo 
ser providenciado o ato formal para a concessão de diárias e passagens, caso venha a ser selecionado(a) no âmbito do 
processo seletivo regido pelo Edital nº ____/______ promovido pelo(a) ___________________________________ da 
Fundação Nacional do Índio. 
  

______________________________________________ 
Local e data.  

  
______________________________________________ 
Assinatura e Carimbo (ou descrição do cargo comissão)* 

Unidade 
 

* Esta autorização deverá ser assinada pela chefia imediata, sendo considerado para tal ato os ocupantes dos cargos que compõem a 
estrutura organizacional da Funai, até o nível de Coordenação (DAS/FCPE 101.3) no âmbito das Coordenações-Regionais, até o nível de 
Coordenação-Geral (DAS 101.4) no âmbito da Funai Sede, e Diretoria (DAS 101.4) no âmbito do Museu do Índio. 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ 
PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 46, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 94/2018, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL 
CENTRO-LESTE DO PARÁ/PA - FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e as seguintes empresas: 
WIFI TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ 13.367.910/0001-59. 
 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

GESTOR TITULAR ANACRISTINA ROLIM VIEIRA 036.182.016-05 SEAD 

GESTOR SUBSTITUTO PAULO HENRIQUE ALMEIDA SALES 064.236.684- 50 SEAD 

FISCAL TÉCNICO TITULAR REGINA LEAL COUTO 017.265.741-56 SEAD 

FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO ÉRIKA VIRGÍNIA ALVES MACHADO 103.817.566-61 SEAD 

 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização. 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 
III - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
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III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DONÁRIA SOUZA SILVA 
Coordenadora Regional Substituta 

 


